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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA 

I 

LEI NQ 544/95 II Autoriza o Poder Executi 
vo a firmar Ocnvm.í.oa , 11 

O Prefeito Ir:unici:pal de Piri tiba, Estac~.o da Ba 

hia, no uso de su.s.s atribuições, faço saber·que a Câmara 

de Vereadores deste ri:unicÍpio decreta e eu aanc í.or o a se 

guinte Lei: 

Artigo lº - O Poder Executivo fica aut<rizado a 

firmar convênios necessário ao cum~rimento da Lei Crçamen 

tária, com Órgãos e entidades da Adl'linistração PÚllica Fe 

deral, Estadual e de outros mimicipios, entidades privadas 

nacionais, internacionais de acordo com o artigo ~5º da 

L.D.~. - Lei de Diretrizes Orçamentárias • 

.Artigo 2 2 - Esta Lei entra em vieor a p :irtir do 

dia 01 de janeiro de 1996, r-evogando-e s as d Lsp os í ções em 

contrário. 

Gabinete do Prefeitp, dezembrJ de 1995 

Iva 

~~ 
Ubiramar Kuhn. Pereira 
Sec. de Adm. e Finar:.ças 
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